
PREFEITI]RA MUMCPAL DE CNATI
- Estado de São Paulo -

DECRETO NO 1.757 DE 26 DE JULHO DE 2021

Art, 10 Ficam alterados dispositivos do Decreto no 1.739, de 07 de julho de 2021.
passando a vigorar da seguinte forma:

,,CAPÍTULO I
DAS ATTVTDADES ESSENCTATS AUTORTZÀDÀS

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de

cajati, Estado de são Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CoNSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros

àgruuo, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção'

pioteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;

CoNSIDERANDO a quarentena decretada pelo Governo do Estado de são Paulo, por meio

do Decreto no 64.88L, de 22 de março de 2020, alterado pelos Decretos no 64,92012020,

no 64.94612020, no 64.95312020, no 64.967 /2020, no 64.994, no 65.044 e, especialmente,

o Decreto no 65.460/202\;

CoNSIDERANDO o Decreto no 64.994, de 28 de maio de 2020, que institui o Plano são
Paulo e dá providências complementares;

CoNSIDERANDO que o Governo do Estado de são Paulo da região de Registro - DRS 12

no dia 07/o712021, anunciou a prorrogação da Fase de Transição - fase vermelha e a fase

laranja, do Plano São Paulo, até o dia 31 de julho de 2O2l;

DECRETA

Art. 20 (... )
XVI - academias (em conformidade com
10.282/2020) e demais modalidades esportivas;

o Decreto Federal no

CAPÍTULO fiI
DAS ATWIDADES NÃO ESSENCTAIS

Art. so (...)

§ 20 O funcíonamento presencial dos bares, estão autorizados a

funcionar presencialmente e consumo local, entre as 6h e 23 horas, com
acesso no tocal até às 22 horas e encerramento das atividades às 23
horas, conforme alvará timitado ao disposto no Decreto no 1.220/2015 e

suas alterações,
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*ALTERA DTSPOSTTVOS NO DECRETO 1.739, DE 07 DE

JULHO DE 2021, QUE D-ISPóE SOBRE- A-PRORROGAçÃO
DA FASE DE TRAT{SIçÃO DO PLANO SAO PAULO NO
ÂMsrro Do ruNrcÍPro DE cAJATT E DA ourRAs
PROVIDÊT{CIAS-.



PREFEITI]RA MINCPAL DE CAJATI

Art.60MesmoenquantoduraraclassificaçãodoMunicípíodeCajatina
FasedeTransiçãodoPtanosãoPaulo,asredesestadualeprivadae
estabetecimentosdeensinonãoreguladopoderãofuncionardeforma
presencial,comaautorizaçãodosresponsáveispelosalunos'desdeque
obedecidois os protocolos sanitários pertinentes, a fim de frear a

disseminação da Pandemia,

§ToArededeensinoestaduateprivadaseguirãoodispostonoDecreto
Estaduatno65.384/2o2T,atteradopetoDecretono65'849/2021'
ficando sujeito ao monitoramento de risco de propagação da C)VID-19'
observada as orientações no âmbito municipal'

§ 20 As atividades educacionais em creches e escolas da rede pública do

hunicípio de Cajati, retomarão suas atividades presenciais no dia 16 de

agosto de 2021i com ocupação iniciat de 50o/o (cinquenta por cento) dos

aiunos, observada a capacidade estrutural de cada escola' O ensino no

formatohíbrido,serádesenvotvidopormeiodousodetecnologiade
comunicação, em conformidade com o Decreto 1'604/21 e suas

alterações.

Art.TOSerápermitidaarealizaçãodefeiraslivres'sendooconsumono
localtimitadoaosnúmerosdemesas,observadasasdeterminaçõesdo
art. 30 deste Decreto"'

AÉ, 20 As alterações previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas, a qualquer

tempo, caso os indicadóres e critérios técnicos e epidemiológicos do município indiquem a

n".á.ãiauau de alteração para proteção e garantia da vida, saúde e bem-estar social.

- Estado de Sâo Paulo -

DECRETO NO 1.757 DE 26 DE JULHO DE 2021

CAPÍTULO TV
DAS INSTITUIÇõES DE ENSINO

mantidos inalterados os demais artigos disposto no Decreto noArt. 30 Ficam
t.739/202L.

Art.40 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE CU M PRA-SE,
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PREFEITI]RA MINCPAL DE CNATI

REGISTRADO NO:ERV]çO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICiPIO DE CA]ATI E

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO. Cajati (SP), 26 de julho de 2021.

- Estado de São Paulo -

DECRETO NO 1.757 DE 26 DE JULHO DE 2021

MARIA C TOS DOMINGUES
Diretora do Departamento de Administração

H UCENA BERNARDO
io Administrativo
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